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DECRETO Nº 100 DE 10 DE AGOSTO DE 2017. 
 

 

TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO 
DE CANDIDATOS NOMEADOS 
ATRAVÉS DO DECRETO Nº 81/2017 
EM CARGO PÚBLICO EM REGIME 
ESTATUTÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem o Art. 53 inciso III e Art. 
90 inciso IX e XIII, da lei Orgânica do Município de Cariacica, resolve: 

 
Art.1º Tornar sem efeito, por perda do prazo para posse, nos termos da Lei 
Complementar nº029/2010, art.20, §1º e do Decreto nº 81/2017, a nomeação para o 
cargo de Artífice de Obras e Serviços Públicos do candidato: Áureo Lúcio Risso 
(28º). 

 
Art.2º Tornar sem efeito, por perda do prazo para posse, nos termos da Lei 
Complementar nº029/2010, art.20, §1º e do Decreto nº 81/2017, a nomeação para o 
cargo de Coveiro dos candidatos: Pablo Oscar Werneck (26º), Agostinho Jorge 
Rubens (27º), Marcelo Barbosa (28º), Rogério de Jesus dos Santos (29º). 

 
Art.3º Tornar sem efeito, por perda do prazo para posse, nos termos da Lei 
Complementar nº029/2010, art.20, §1º e do Decreto nº 81/2017, a nomeação para o 
cargo de Auxiliar Administrativo dos candidatos: Julyeverson Ribeiro Lyrio (110º), 
Juliana Secute (115º), Danielle Machado de Jesus (118º), Thomas Marques Pagung 
(120º), Peterson Antonio de Almeida (121º), Lais Ribeiro Meyrelles (125º), Roger Feller 
(127º), Eduardo Calixto dos Santos (130º), Wellington Bermudes Procópio (132º), Ana 
Carolina de Oliveira Costa (133º), Mara Pereira (139º).  

 
Art.4º Tornar sem efeito, por perda do prazo para posse, nos termos da Lei 
Complementar nº029/2010, art.20, §1º e do Decreto nº 81/2017, a nomeação para o 
cargo de Agente Administrativo I dos candidatos: Luciano Batista Vieira (12º), Atila 
Nunes (13º), Wallace Rosetti Junior (16º), Cibely Araujo da Silva (17º), Joao Batista 
dos Santos Lacerda (18º), Nayane Viale Vargas (19º). 

 
Art.5º Tornar sem efeito, por perda do prazo para posse, nos termos da Lei 
Complementar nº029/2010, art.20, §1º e do Decreto nº 81/2017, a nomeação para o 
cargo de Agente Administrativo I - PCD do candidato: Thalita de Siqueira Lisboa 
(01º). 

 
Art.6º Tornar sem efeito, por perda do prazo para posse, nos termos da Lei 
Complementar nº029/2010, art.20, §1º e do Decreto nº 81/2017, a nomeação para o 
cargo de Motorista – Transporte de Veículos – Frota Leve dos candidatos: Gilmar 
da Conceição Moreira (10º), Uanderson Vitorio dos Santos (11º). 
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Art.7º Tornar sem efeito, por perda do prazo para posse, nos termos da Lei 
Complementar nº029/2010, art.20, §1º e do Decreto nº 81/2017, a nomeação para o 
cargo de AMNS I - Farmácia do candidato: Guilherme Moulin Campos Souza (16º). 
 

Art.8º Tornar sem efeito, por perda do prazo para posse, nos termos da Lei 
Complementar nº029/2010, art.20, §1º e do Decreto nº 81/2017, a nomeação para o 
cargo de AMNS I – Farmácia - Bioquímica dos candidatos: Fernando Tonoli Mageski 
(04º), Anderson Gomes Bergamin (05º). 

 
Art.9º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.10º. Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 
 

                                                                            Cariacica-ES, 10 de agosto de 2017.        
 
 

                                                           
Geraldo Luzia de Oliveira Junior 

Prefeito Municipal  
 
 
 

Claudia Hackbart Teixeira 
Secretária Municipal de Gestão e Planejamento  

 

 


